
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 
PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 
______________________________________________________________________ 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 835, DE 23 DE MAIO DE 2025. 

“DÁ NOME A RUAS DO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL SÃO BERNARDO, NO BAIRRO 
CAJUEIRO; DÁ NOME AO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 
LOTEAMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, Estado do Maranhão, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º. Fica nomeada a via principal do Loteamento São Bernardo, no bairro Cajueiro, deste 
Município, que tem seu início na Rua Severino Alves Feitosa, no sentido Nordeste – Sudoeste e seu 
final confrontando-se com Faz. Vale do Buriti, com extensão de 333.81mts (trezentos e trinta e três 
metros e oitenta e um centimetros), de RUA SÃO FRANCISCO. 

Artigo 2º. A via do Loteamento São Bernardo, denominada de Rua Projetada 03, com extensão de 
48,32mt. (quarenta e oito metros e trinta e dois centímetros) que tem seu início no sentido Noroeste-
Sudeste, e seu final confrontando-se com a Fazenda Vale do Buriti, fica denominada de RUA SANTO 
ANTONIO. 

Parágrafo único. A Rua denominada no Caput do artigo fica estendida em 100mt (cem metros) em sua 
extensão, passando a medir de ponta a ponta 148,32mt (cento e quarenta e oito metros e trinta e dois 
centímetros). 

Art. 3º. A via do Loteamento São Bernardo, denominada de Rua Projetada 04, com extensão de 47,99mt 
(quarenta e sete metros e noventa e nove centímetros), que tem seu inicio no sentido Noroeste-Sudeste 
e seu final confrontando-se com a Fazenda Vale do Buriti, fica denominada de RUA SÃO PEDRO. 

Parágrafo único. A Rua denominada no Caput do artigo fica estendida em 100mt (cem metros) em sua 
extensão, passando a medir de ponta a ponta 147,99mt (cento e quarenta e sete metros e noventa e nove 
centímetros). 

Art. 4º. A área do Reservatório do Sistema de Abastecimento e o Poço que alí se encontra instalado, 
passa a denominar-se de “Sistema de Abastecimento Potável São Sebastião”. 

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palacio Municipal Pref. Amin Vieira Sabry, Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo/MA, em 
23 de maio de 2025. 
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Certidão de Publicação  
 

Certifico que este Lei Ordinária Municipal nº 835/2025, foi publicado conforme artigo 147, IX, da 
constituição do Estado do Maranhão; artigo 92, da lei Orgânica do Município e art. 4, I, da Lei 

Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 23/05/2025.  
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